
                               

 
ANEXO IV - PLANO ANUAL DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - PAAV 

Instrução Normativa nº 3, de 15 de maio de 2008 
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      MINISTÉRIO / ÓRGÃO / ENTIDADE 
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VEÍCULOS A ADQUIRIR 

 

 
VEÍCULOS A SUBSTITUIR 

CARACTERÍSTICAS     GRUPO       TRIMESTRE       QUANTIDADE       ESPÉCIE / MARCA / MODELO   PLACA   UF      ANO      GRUPO 

 

Veículo novo tipo Minivan, zero Km, antes 
do primeiro emplacamento, ano/modelo 

2025/2026 ou superior, fabricação 
nacional, capacidade de 5 passageiros, cor 

branca, com, no mínimo, as seguintes 
especificações: - Motor 4 cilindros, 

bicombustível (álcool/gasolina), potência 
mínima de 105 CV, mínimo de 16 kgf.m; - 
Injeção eletrônica; - Câmbio manual com 

mínimo de 5 marchas sincronizadas à 
frente e 1 à ré; - Tração dianteira; - 

Direção hidráulica, elétrica ou eletro-
hidráulica; - Freios à disco nas rodas 

dianteiras e tambor ou disco nas traseiras, 
com sistema ABS; - Dimensões mínimas: 

comprimento: 4,30m; largura: 1,70m; 
altura, 1,65m; - Porta malas com 

capacidade mínima de 700 litros; - Tanque 
de combustível com capacidade mínima de 

50 litros; - Airbag duplo (motorista e 
passageiro); - Ar condicionado, alarme, 

vidros e travas elétricas nas 4 portas e kit 
multimídia; - Rodas de, no mínimo, 15”; 
Assistência técnica autorizada em Santa 

Maria/RS. Demais especificações técnicas 
conforme itens obrigatórios e de série 

ofertados no mercado e específicos de cada 
montadora, incluindo e não se limitando a 
triângulo de sinalização, estepe, chaves de 

roda, macaco. Anexar catálogo com as 
especificações técnicas do produto 

ofertado. 
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ANEXO IV - PLANO ANUAL DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – PAAV (CONTINUAÇÃO) 

Instrução Normativa nº 3, de 15 de maio de 2008 
       JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE AQUISIÇÕES E SUBSTITUIÇÕES 
 
A aquisição justifica-se, pois há necessidade de ampliação da frota deste tipo de veículo, em todos os campi da UFSM (Santa Maria/sede, Cachoeira do Sul, 
Palmeira das Missões e Frederico Westphalen), pois o número de viagens/deslocamentos desde 2022 tem sido de, em torno de 1.100 por ano. Em 2017 foram 
adquiridos 4 veículos deste tipo e, anteriormente, em 2013, foi renovada a frota, com a aquisição de 10 unidades. Atualmente, todos os veículos da frota, com 
estas características, já estão com quilometragem acima de 200.000 km, o que representa um alto custo de manutenção e, devido ao desgaste, a tendência é de 
utilização apenas em distâncias menores ou para uso interno nos campi, restringindo-se assim, as viagens necessárias ao funcionamento da instituição. Esta 
aquisição prevê 5 novos veículos para o campus sede e um para cada fora de sede, totalizando um incremento de 8 veículos à frota atual, proporcionando-se 
assim o atendimento às demandas de transporte da universidade.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIRIGENTE DO ÓRGÃO SETORIAL/SECCIONAL 
 
 
 
 

LOCAL : Santa Maria/RS  DATA :21/08/2025                                __________________________ 
                                                                                                                ASSINATURA / CARIMBO 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 
 
 

LOCAL :______________  DATA : _____/_____/_____  _________________________________ 
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